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de R$921.111,00 (novecentos e vinte e um mil, cento e onze reais) passa a ser de R$
R$1.027.370,65 (um milhão e vinte e sete míl e trezentos e setenta reais e sessenta e cinco
centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1 A vigência deste aditivo contratual será de 01 de dezembro de 2019 a 30 de junho de 2020.

CLÁUSULA QUINTA - DO CREDITO ORÇAMENTÁRIO

5.1 As despesas com a execução do presente aditamento contratual correrão por conta da dotação
orçamentária n' 3390.34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de contratos e terceirização.

CLÁUSULA SEXTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

6.1 0 presente termo: aditivo tem como amparo legal o artigo 65. 1. "b" e $ 1'. da Lei Federal n
8.666/93

CLÁUSULA SÉI'iMA+ bis:ÉoéiGÓÊ9:ihiNÁié

7.1 Ficam ratificadas. tbdaé; aé::qéÚaist.çláusulps do:. instrumentoQriéinal que nãoforam objeto desteaditivo
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São José do Rio Preto, 27 deítovembro de 2019

Vér. PAULO.ROBEIRToIAMBRóslo
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